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 Em Dezembro de 2018 foram adquiridas por 300.000 euros 6 unidades de participação no Fundo BlueCrow 
Innovation Fund II, FCR.   Este fundo tem como política investir em sociedades e projetos de Investigação e Desenvolvimento (I&D). Deste modo, a Administração da Costa Duarte entende que o investimento realizado na BlueCrow Innovation 
Fund II, FCR é elegível no âmbito  do SIFIDE II (Incentivos Fiscais à Investigação e Desenvolvimento). Assim até Maio de 2019 a sociedade irá candidatar-se a um beneficio fiscal no âmbito do Sifide II que dependerá de aprovação da Agencia Nacional de Inovação, S.A..     9. CLIENTES E OUTROS CREDITOS A RECEBER  Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, as rubricas de clientes e outros créditos a receber têm a seguinte composição:  

  Em 31 de Dezembro de 2018 foi constituída uma Perda por imparidade, devido ao risco de incobrabilidade, correspondente à totalidade da dívida de um cliente que tem pendente um Processo Especial de Revitalização (PER).  Os créditos vencidos são referentes a Novembro e a Dezembro de 2017, cujo valor total ascende a 9.840 Euros.    10.  DIFERIMENTOS ACTIVOS  Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, a rubrica de “Diferimentos” do activo, tem a seguinte composição:  

 11. CAPITAL E RESERVAS   Capital: Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, o capital encontra-se integralmente subscrito e realizado, representado por 24.600 acções com o valor nominal de cinco Euros cada, sendo o seu montante de 123.000 Euros, detido a 90% pela CRE SGPS, SA e os restantes 10% por outras pessoas singulares.     Reserva legal: De acordo com a legislação comercial em vigor, pelo menos 5% do resultado líquido anual se positivo, tem de ser destinado ao reforço da reserva legal até que esta represente 20% do capital. Esta 

CLIENTES E OUTROS CREDITOS A RECEBER
Valor bruto Imparidade acumulada Valor líquido Valor bruto Imparidade acumulada Valor líquidoClientes, conta corrente:Tomadores de seguro (Nota 24.1) 199.624 199.624 457.372 457.372Outros serviços (Nota 24.1) 4.859 9.840 14.699 17.529 - 17.529204.482 9.840 214.322 474.901 - 474.901Outros créditos a receber:Saldos a receber de Seguradores (Nota 24.1) 53.393 53.393 210.204 210.204Saldos a receber de Fornecedores 213 213 1.657 1.657Devedores por acréscimos de rendimentos - - 380 380Outros devedores 2.071 - 2.071 13.500 - 13.50055.677 - 55.677 225.741 - 225.741

2018 2017

2018 2017Rendas 12.259 10.945Seguros pagos antecipadamente 24.507 5.53836.765 16.483
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reserva não é distribuível a não ser em caso de liquidação da Empresa, mas pode ser utilizada para absorver prejuízos depois de esgotadas as outras reservas, ou incorporada no capital.  Outras reservas: Estas reservas encontram-se disponíveis para distribuição.   Aplicação dos resultados: Conforme deliberação tomada em Assembleia Geral de Acionistas, realizada em 29 de Março de 2018, foi decidido aplicar o resultado do exercício findo em 31 de Dezembro de 2017 no montante de 845.411 Euros, como segue:  
   Adicionalmente, conforme deliberado em Assembleia Geral da Empresa realizada em 31 de Março de 2017, foi decidido aplicar o resultado do exercício findo em 31 de Dezembro de 2016, no montante de 547.274 Euros, como segue:   
   12. DIVIDENDOS  Os dividendos referentes aos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016, atribuídos aos acionistas ascenderam, de acordo com as deliberações da Assembleia Geral datada de 29 de Março de 2018 e 31 de Março de 2017, a 799.500 Euros e 516.600 Euros, respetivamente.  O seu pagamento ocorreu em Março de 2017 e Março de 2018, respetivamente.  Os dividendos relativos a 2018 estão sujeitos à aprovação dos accionistas em Assembleia Geral, não tendo sido incluídos como passivo nas demonstrações financeiras anexas.    13.  RESPONSABILIDADES POR BENEFÍCIOS PÓS-EMPREGO  Compromissos perante administradores e empregados admitidos anteriormente a 1995   A Empresa assumiu o compromisso de conceder aos seus administradores e empregados admitidos na atividade seguradora antes de 22 de Junho de 1995, prestações pecuniárias a título de complementos de reforma por velhice. Estas prestações, crescentes com o número de anos de serviço, são atribuídas sob a forma de renda vitalícia mensal (14 meses) na data normal de reforma, de acordo com os benefícios previstos pelo contrato colectivo da indústria seguradora. As responsabilidades por estes pagamentos foram transferidas para um segurador, para onde se efectuam as necessárias contribuições para cobrir integralmente as responsabilidades, (Nota 3.9).    A Empresa adoptou como política contabilística para o reconhecimento das suas responsabilidades por pagamento de complementos de pensões de reforma, os critérios consagrados na “NCRF 28 – Benefícios dos empregados”.  Em 23 de Dezembro de 2011, foi assinado um novo Contrato Colectivo de Trabalho para a actividade Seguradora e publicado no início de 2012 que alterou a forma de cálculo dos complementos de reforma, substituindo o sistema de pensões de reforma previsto no anterior contrato, pela constituição de um Plano Individual de Reforma (“PIR”) de contribuição definida para cada colaborador, em que o valor integralmente financiado das responsabilidades pelos serviços passados calculados a 31 de Dezembro de 2011 relativo às pensões de reforma por velhice devidas aos trabalhadores no activo, admitidos até 22 de Junho de 1995, foi convertido em contas individuais desses trabalhadores, nos termos e de acordo com os critérios que estiverem previstos no respectivo fundo de pensões ou seguro de vida, integrando o respectivo plano individual de reforma.    O movimento ocorrido neste plano, foi o seguinte:   

Distribuição de dividendos 799.500Resultados transitados 45.911845.411

Distribuição de dividendos 516.600Resultados transitados 30.674547.274
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  Contribuição definida para todos os administradores e empregados   Em resultado da alteração do Contrato Colectivo de Trabalho da indústria seguradora, foi eliminada a responsabilidade da Empresa pelo pagamento de complemento de pensões de reforma para os trabalhadores admitidos posteriormente a Junho de 1995. A Empresa optou pela constituição de um plano de contribuição definida para todos os seus administradores e empregados, determinada em função das remunerações vigentes e antiguidade na actividade seguradora. Durante os exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, a Empresa efetuou contribuições de 110.000 Euros e 85.000 Euros, respetivamente, para o referido plano, sendo que, naquelas datas, o valor do seu património ascende a 1.518.628 Euros e 1.382.081 Euros, respetivamente. Assim, naqueles exercícios o movimento ocorrido neste plano, foi o seguinte:  

   14. FORNECEDORES E OUTRAS DIVIDAS A PAGAR  Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, as rubricas de “Fornecedores” e “Outras dívidas a pagar” têm a seguinte composição:  

   (a)  Nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, estes montantes diziam respeito a recebimentos de tomadores de seguros nos últimos dias do ano, os quais não haviam sido, ainda, entregues aos seguradores.  15. ESTADO E OUTROS ENTES PÚBLICOS  Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, os saldos a pagar ao Estado e outros entes públicos têm a seguinte composição: 

2018 2017Valor inicial do fundo 409.256 385.933Contribuições efectuadas pela Empresa (Nota 19) 14.612 15.758Valorização do fundo 8.040 7.565Valor final do fundo 431.907 409.256

2018 2017Valor inicial do fundo 1.382.081 1.272.463Contribuições efectuadas pela Empresa (Nota 19) 110.000 85.000Valorização do fundo 26.548 24.618Valor final do fundo 1.518.628 1.382.081

2018 2017Fornecedores, conta corrente:Seguradores (Nota 24.1) (a) 279.765 797.641Outros 16.465 22.806296.230 820.447Outras dívidas a pagar:Clientes c/corrente (Nota 24.1) 81.980 258.505Remunerações a pagar ao pessoal 25 57Fornecedores de investimentos - 8.477Credores por acréscimos de gastos:Remunerações a liquidar 298.652 297.185Gratificações a liquidar 160.000 116.031Fornecimentos e serviços externos 262.785 217.064Credores diversos:Empresas do grupo e relacionadas (Nota 16) 80.979 97.117Outros credores 4.429 102.860888.851 1.097.296
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  16. PARTES RELACIONADAS   Os saldos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 e as transações efetuadas com empresas do Grupo e relacionadas durante os exercícios findos naquela data, são os seguintes:  

  As operações realizadas com as empresas supra referidas, estão relacionadas com a actividade normal da Empresa.   17. PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS    As prestações de serviços reconhecidas, nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, têm a seguinte composição:   

   (a)  As outras prestações de serviços dizem respeito, fundamentalmente, a honorários relativos a serviços de consultoria de corretagem de seguros.   18. FORNECIMENTOS E SERVIÇOES EXTERNOS:   A rubrica de “Fornecimentos e serviços externos” nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, tem a seguinte composição:  

2018 2017Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas:Estimativa de imposto (Nota 8) 310.468 259.855Pagamentos por conta (222.975) (157.413)Retenção na fonte (102) (86)Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 32.844 33.025Imposto sobre o Valor Acrescentado 1.810 16.524Contribuições para a Segurança Social 43.818 43.532Outros 140 122166.003 195.559

Empresa Outros devedores Outros credores (Nota 14) Outros devedores Outros credores (Nota 14)Luso Solutions SGPS, SA - - 11.452 -Inter Risk Angola, SA - 80.979 - 97.11780.979 11.452 97.117

2018Saldos 2017Saldos

2018 2017Comissões (Nota 24.1) 5.081.787 4.544.342Mercado interno 4.617.091 4.185.011Mercado externo 464.696 359.331Outras prestações de serviços (Nota 24.1) (a) 102.259 144.227Mercado interno 102.259 144.2275.184.046 4.688.569
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    19.  GASTOS COM O PESSOAL  A rubrica de “Gastos com o pessoal” nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, tem a seguinte composição:  

  Durante os exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 o número médio de empregados foi de 52.  20.  OUTROS RENDIMENTOS  A rubrica de “Outros rendimentos”, nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, tem a seguinte composição:  

  21.  OUTROS GASTOS  A rubrica de “Outros gastos”, nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, tem a seguinte composição:  

2018 2017Trabalhos especializados 222.376 213.569Publicidade e propaganda 20.412 17.895Honorários 85.953 74.186Comissões 158.777 151.623Conservação e reparação 8.862 9.322Material de escritório 19.207 13.129Electricidade 12.563 13.813Combustiveis 38.924 38.509Deslocações e estadas 60.442 64.802Transporte de pessoal 12.426 9.620Rendas e alugueres 219.061 205.729Comunicação 47.247 49.824Seguros 22.599 20.996Despesas de representação 38.299 26.263Limpeza higiene e conforto 14.036 12.887Outros 16.599 19.106997.782 941.273

2018 2017Remunerações dos orgãos sociais 462.133 483.499Remunerações do pessoal 1.525.203 1.389.246Benefícios pós-emprego:Contribuição definida (Nota 13) 124.612 100.758Compensação Rescisão contrato 23.100 21.600Encargos sobre remunerações 428.433 418.521Seguros 51.034 43.482Gastos de acção social 38.375 17.395Outros 7.315 4.5602.660.206 2.479.061

2018 2017Alienação de Activos fixos tangíveis 8.500 4.850Correções relativas a exercícos anteriores 3.040 -Outros 95 7511.636 4.925

eu
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  Nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, a rubrica de “Impostos” diz respeito, fundamentalmente a Imposto do Selo sobre comissões recebidas.   22. JUROS E RENDIMENTOS SIMILARES OBTIDOS  Os juros e outros rendimentos similares reconhecidos no decurso dos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, têm a seguinte composição:  

  23. RESULTADO POR ACÇÃO   O resultado por acção dos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, foi determinado como segue:  

   Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, não existem quaisquer efeitos diluidores, pelo que o resultado diluído por acção é idêntico ao resultado básico por ação.   24. DIVULGAÇÕES EXIGIDAS POR DIPLOMAS LEGAIS  24.1 Prestação do serviço de mediação de seguros    Nos termos no n.º 1 do artigo 4.º da Norma Regulamentar n.º 15/2009-R da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, de 30 de Dezembro, as demonstrações financeiras devem incluir a seguinte informação, desagregada por alínea respectiva do artigo supra referido:   a) Descrição das políticas contabilísticas adoptadas para reconhecimento das remunerações     Esta informação é divulgada pela Empresa nas Notas 3.3, 3.5 e 3.6.   b) Total de remunerações recebidas desagregadas por tipo     Durante os exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, as remunerações foram integralmente recebidas em numerário (compensação em prestação de contas) e decompõem-se como segue:  

2018 2017Impostos 88.185 82.336Donativos 37.537 34.280Quotizações 8.500 5.000Regularizações relativas a exercícios anteriores - 3.886Outros 1.577 2.059135.800 127.561

2018 2017Juros obtidos:Depósitos em instituições de crédito 27 723De outras aplicações 11.303 11.10811.330 11.831

2018 2017Resultado líquido do exercício 1.044.777 845.411Número de acções (Nota 11) 24.600 24.600Resultado por acção 42,47 34,37

em f- .
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    c)  Total de remunerações relativas a contratos de seguro intermediados desagregados por Ramo e por Origem   As remunerações recebidas, no exercício findo em 31 de Dezembro de 2018, apresentam a seguinte composição: 

  As remunerações recebidas, no exercício findo em 31 de Dezembro de 2017, apresentam a seguinte composição:  

    Os montantes apresentados no quadro acima correspondem a faturas de comissões emitidos às empresas de seguros e corretores, durante os exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017.   d)  Níveis de concentração     Nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, nenhuma entidade (empresa de seguros ou mediador) representou um montante igual ou superior a 25% dos proveitos totais recebidos pela Empresa.   e)  Valores das contas clientes      Os valores das contas de depósitos à ordem relativas a fundos recebidos de clientes (Nota 4) e a sua movimentação durante os exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2018, foram os seguintes:  

   f)  Valores dos créditos a receber e dívidas a pagar    Esta informação encontra-se detalhada, relativamente aos créditos a receber na Nota 9 – Clientes e outros créditos a receber e relativamente às dívidas a pagar na Nota 14 – Fornecedores e outras dívidas a pagar.     g)  Desagregação dos créditos a receber e dívidas a pagar 

2018 2017Comissões (Nota 17) 5.081.787 4.544.342Honorários - Serviços de consultoria (Nota 17) 102.259 144.227Total de remunerações recebidas 5.184.046 4.688.569

TotalRamo Vida Não Vida (Nota 24.1 m))ComissõesEmpresas de seguros 139.441 4.865.234 5.004.675 Corretores 231 76.881 77.111 139.672 4.942.115 5.081.787 

TotalRamo Vida Não Vida (Nota 24.1 m))ComissõesEmpresas de seguros 145.446 4.286.337 4.431.783 Corretores 567 111.992 112.559 146.013 4.398.329 4.544.342 

2018 2017Saldo da conta "Clientes" no inicio do exercício (Nota 4) 1.002.529 491.354Movimento do ano (débito) 38.216.171 35.686.301Movimento do ano (crédito) (38.623.533)  (35.175.125)  Saldo da conta "Clientes" no final do exercício (Nota 4) 595.166 1.002.529

se
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   Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, os créditos a receber e dívidas a pagar podem ser desagregadas da seguinte forma:  

    Os créditos a receber incluem a rubrica de “Clientes” e “Outros créditos a receber”.  As dívidas a pagar incluem as rubricas de “Fornecedores” e “Outras dívidas a pagar”.    h)  Ageing e classificação dos créditos a receber  A antiguidade dos créditos a receber vencidas à data de 31 de Dezembro de 2018 e 2017, é apresentada como segue:  

  i) Descrição de obrigações contingentes  A Empresa prestou garantias bancárias, no montante de 18.760 Euros, respeitantes na sua totalidade, à cobertura dos créditos dos clientes face ao corretor, conforme estipulado pelo nº. 4 do artº. 42º do Decreto-Lei 144/2006 de 31 de Julho.    j)  Aquisição de carteiras de seguros    Nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, a Empresa não adquiriu qualquer carteira de seguros.    k)  Cessação de contratos com empresas de seguros     Nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, a Empresa não cessou qualquer contrato com seguradores.   l) Obrigações materiais e passivos contingentes    Nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017, não existem obrigações materiais, para além das mencionadas na Nota 13 – Responsabilidades por Benefícios de Reforma. Adicionalmente, não existem passivos contingentes pendentes de divulgação.  

Créditos Dívidas Créditos Dívidasa receber a pagar a receber a pagarFundos recebidos com vista a serem transferidos para as empresas de seguros para pagamento de prémios de seguro (Nota 14) - 279.765 - 797.641Saldos a serem reembolsados pelas empresas de seguro (Nota 9) 53.393 - 210.204 -Fundos incluidos nas prestações de contas às empresas deseguros, por cobrar aos tomadores de seguros (Notas 9 e 14) 199.624 81.980 457.372 258.505Outros Valores de clientes:Honorários (Nota 9) 14.699 - 17.529 -267.715 361.745 685.105 1.056.146

2018 2017

2018 2017Até 1 mês 149.917 282.421De 1 a 3 meses 29.776 7.712De 3 a 6 meses 11.373 2.231De 6 meses a 1 ano 5.612 3.101De 1 a 2 anos 2.946 5.389199.624 300.854    

eu
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Nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Norma Regulamentar n.º 15/2009-R da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, de 30 de Dezembro, a Empresa, enquanto corretor de seguros, deve ainda divulgar a seguinte informação:  m) Empresas de seguros cujas remunerações pagas à Empresa representam pelo menos 5% do valor  total das remunerações auferidas:  

  

  n) Valor total de fundos recebidos com vista a serem transferidos para empresas de seguros que não  tenham outorgado poderes para o recebimento em seu nome   Na qualidade de corretores a Empresa tem poderes de cobrança junto de todas as empresas de seguros. No acto do recebimento dos prémios dos tomadores de seguro, entrega o correspondente recibo emitido pelo segurador.   O CONTABILISTA CERTIFICADO O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

TotalVida Não Vida (Nota 24.1 c)) %
Fidelidade - Companhia Seguros 12.164 1.066.745 1.078.908 21,23%Seguradoras Unidas (Tranquilidade) 25.891 861.740 887.631 17,47%Companhia Seguros Allianz Portugal 2.637 587.863 590.500 11,62%Ocidental Cª. Portuguesa de Seguros 513 403.504 404.017 7,95%Zurich Insurance 1.632 297.442 299.074 5,89%Outros inferiores a 5% 96.834 1.724.822 1.821.656 35,85%

139.672 4.942.115 5.081.787 100,00%

2018Ramo

TotalVida Não Vida (Nota 24.1 c)) %
Fidelidade - Companhia Seguros 2.515 1.113.613 1.116.128 24,56%Seguradoras Unidas (Tranquilidade) 29.430 611.470 640.900 14,10%Companhia Seguros Allianz Portugal 3.063 519.101 522.164 11,49%Ocidental Cª. Portuguesa de Seguros - 292.238 292.238 6,43%Zurich Insurance - 256.721 256.721 5,65%Outros inferiores a 5% 111.005 1.605.186 1.716.191 37,77%

146.013 4.398.329 4.544.342 100,00%

2017Ramo
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RELATÓRIO E PARECER DO FISCAL ÚNICO 
 
Aos Acionistas da Costa Duarte – Corretor de Seguros, S.A. 

 
Em conformidade com a legislação em vigor e com o mandato que nos foi confiado, vimos submeter à Vossa apreciação 
o nosso Relatório e Parecer que abrange a atividade por nós desenvolvida e os documentos de prestação de contas da 
Costa Duarte – Corretor de Seguros, S.A. relativos ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2018, os quais são da 
responsabilidade do Conselho de Administração. 

 
Acompanhámos, com a periodicidade e a extensão que considerámos adequada, a evolução da atividade da Empresa, a 
regularidade dos seus registos contabilísticos e o cumprimento do normativo legal e estatutário em vigor, tendo recebido 
do Conselho de Administração e dos diversos serviços da Empresa as informações e os esclarecimentos solicitados. 
 
No âmbito das nossas funções, examinámos o balanço em 31 de Dezembro de 2018, as demonstrações dos resultados 
por naturezas, de alterações no capital próprio e dos fluxos de caixa do exercício findo naquela data e o respetivo anexo. 
Adicionalmente, revimos o Relatório de Gestão preparado pelo Conselho de Administração e a proposta de aplicação de 
resultados nele incluído. Como consequência do trabalho de revisão legal efetuado, emitimos nesta data a Certificação 
Legal das Contas, que não inclui reservas ou ênfases.  

 
Face ao exposto, somos de opinião que as demonstrações financeiras supra referidas e o Relatório de Gestão, bem como 
a proposta de aplicação de resultados nele expressa, estão de acordo com as disposições contabilísticas, legais e 
estatutárias aplicáveis, pelo que poderão ser aprovados em Assembleia Geral de Acionistas.  
 
 
Desejamos ainda manifestar ao Conselho de Administração e aos serviços da Empresa o nosso apreço pela colaboração 
prestada. 
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CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS 

 
 
RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
Opinião  
 
Auditámos as demonstrações financeiras anexas da Costa Duarte – Corretor de Seguros, S.A. (Empresa), que 
compreendem o balanço em 31 de Dezembro de 2018 (que evidencia um total de 2.786.247 Euros e um total de 
capital próprio de 1.435.163 Euros, incluindo um resultado líquido de 1.044.777 Euros, a demonstração dos 
resultados por naturezas, a demonstração das alterações no capital próprio, a demonstração dos fluxos de caixa 
relativas ao ano findo naquela data, e as notas anexas às demonstrações financeiras que incluem um resumo das 
políticas contabilísticas significativas. 
 
Em nossa opinião as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os 
aspetos materiais, a posição financeira da Costa Duarte – Corretor de Seguros, S.A. em 31 de Dezembro de 2018 e 
o seu desempenho financeiro e fluxos de caixa relativos ao ano findo naquela data de acordo com as Normas de 
Contabilidade e Relato Financeiro do Sistema de Normalização Contabilística.  
 
Bases para a opinião  
 
A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (“ISA”) e demais normas e 
orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. As nossas responsabilidades nos termos 
dessas normas estão descritas na secção “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras” 
abaixo. Somos independentes da Empresa nos termos da lei e cumprimos os demais requisitos éticos nos termos do 
código de ética da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. Estamos convictos de que a prova de auditoria que 
obtivemos é suficiente e apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião.  

 
Responsabilidades do Conselho de Administração pelas demonstrações financeiras 
 
O conselho de administração é responsável pela: preparação de demonstrações financeiras que apresentem de forma 
verdadeira e apropriada a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da Empresa de acordo 
com as Normas de Contabilidade e Relato Financeiro do Sistema de Normalização Contabilística; elaboração do 
relatório de gestão nos termos legais e regulamentares aplicáveis; criação e manutenção de um sistema de controlo 
interno apropriado para permitir a preparação de demonstrações financeiras isentas de distorção material devido a 
fraude ou erro; adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e, avaliação da 
capacidade da Empresa de se manter em continuidade, divulgando, quando aplicável, as matérias que possam suscitar 
dúvidas significativas sobre a continuidade das atividades.  
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
 
A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações financeiras como um todo 
estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou erro, e emitir um relatório onde conste a nossa opinião. 
Segurança razoável é um nível elevado de segurança mas não é uma garantia de que uma auditoria executada de 
acordo com as ISA detetará sempre uma distorção material quando exista. As distorções podem ter origem em fraude 
ou erro e são consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa razoavelmente esperar que influenciem 
decisões económicas dos utilizadores tomadas com base nessas demonstrações financeiras. 
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Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos profissionais e mantemos ceticismo 
profissional durante a auditoria e também (i) identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das 
demonstrações financeiras, devido a fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que 
respondam a esses riscos, e obtemos prova de auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base 
para a nossa opinião. O risco de não detetar uma distorção material devido a fraude é maior do que o risco de não 
detetar uma distorção material devido a erro, dado que a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões 
intencionais, falsas declarações ou sobreposição ao controlo interno; (ii) obtemos uma compreensão do controlo 
interno relevante para a auditoria com o objetivo de conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas 
circunstâncias, mas não para expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo interno da Empresa; (iii) avaliamos 
a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas contabilísticas e respetivas 
divulgações feitas pelo conselho de administração; (iv) concluímos sobre a apropriação do uso, pelo conselho de 
administração, do pressuposto da continuidade e, com base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza 
material relacionada com acontecimentos ou condições que possam suscitar dúvidas significativas sobre a 
capacidade da Entidade para dar continuidade às suas atividades. Se concluirmos que existe uma incerteza material, 
devemos chamar a atenção no nosso relatório para as divulgações relacionadas incluídas nas demonstrações 
financeiras ou, caso essas divulgações não sejam adequadas, modificar a nossa opinião. As nossas conclusões são 
baseadas na prova de auditoria obtida até à data do nosso relatório. Porém, acontecimentos ou condições futuras 
podem levar a que a Entidade descontinue as suas atividades; (v) avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo 
global das demonstrações financeiras, incluindo as divulgações, e se essas demonstrações financeiras representam 
as transações e acontecimentos subjacentes de forma a atingir uma apresentação apropriada; (vi) comunicamos com 
os encarregados da governação, entre outros assuntos, o âmbito e o calendário planeado da auditoria, e as conclusões 
significativas da auditoria incluindo qualquer deficiência significativa de controlo interno identificado durante a 
auditoria. A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação constante do relatório 
de gestão com as demonstrações financeiras. 
 
RELATÓRIO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 
 
Sobre o relatório de gestão 
 
Dando cumprimento ao artigo 451.º, n.º 3, al. e) do Código das Sociedades Comerciais, somos de parecer que o 
relatório de gestão foi preparado de acordo com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis em vigor, a 
informação nele constante é concordante com as demonstrações financeiras auditadas e, tendo em conta o 
conhecimento e apreciação sobre a Empresa, não identificámos incorreções materiais. 
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